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LEI Nº 552/2024 Altera a nomenclatura das 

Creches Tia Júlia e Creche 

Violeta de Lourdes Maroja 

Morato, respectivamente para 

Centros de Referência em 

Educação Infantil (CREI) Tia 

Júlia e CREI Maria Valentina de 

Aquino, no Município de 

Araçagi, e dá outras disposições. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARAÇAGI, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterada a nomenclatura da Creche Tia Júlia, localizada no Município de 
Araçagi, para Centro de Referência em Educação Infantil (CREI) Tia Júlia. 

Art. 2º Fica alterada a nomenclatura da Creche Violeta de Lourdes Maroja Morato, 
localizada no Município de Araçagi, para Centro de Referência em Educação Infantil 
(CREI) Maria Valentina de Aquino. 

Art. 3º O Município adotará todas as providências necessárias para a substituição da 
nomenclatura nos documentos oficiais, placas de identificação, comunicações e demais 
registros pertinentes. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas e 
quaisquer disposições em contrário. 
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